
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N° 1646/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MO. Presidente da Câmara Municipal 
Rua Sôo Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 24 de novembro de 2020. 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 
à Indicação n° 3181/2020, de autoria do Vereador JÉFERSON YASHUDA, encaminhamos 
a inclusa cópia das informações prestadas pela Coordenadoria Executiva de 
Mobilidade Urbana. 
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Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa t-) 

estima e consideraçâo. 

GRO I OS 1.222/2020) 

Chefe \ Gabinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
COORDENADORIA DE MOBILIDADE URBANA 

Rua São Bento, 840- Centro- C EP 1480 1-90 1 
Fone: ( 16) 330 1-5000 

Arquiteto Nilson Roberto de Barros Carneiro 
Coordenador de Mobilidade Urbana 

- Vistoriamos e temos a considerar: 
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- A implantação do estacionamento que fo i solicitado, implica em redução do canteiro central , 
portanto diminuição de área verde. 

- A Rua Castro Alves é via arterial com velocidade regulamentada em 50 Km/h, . o 
estacionamento a 45° provoca a ocorrência de conflitos de tráfego, pois as manobras para 
saída do mesmo são realizadas em marcha ré, com visibilidade do condutor reduzida, e 
poderá ocasionar acidentes de trânsito. 

- Há em outros locais da via, este tipo de estacionamento que possuem baixa utilização. 

- A leg islação municipal vigente exige que o estabelecimento comercial tenha vagas de 
estacionamento em área interna. 

- Sugerimos indeferir o pedido. 
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03/11 /2020 

Milton !S(omingues Junior 
Gerente de Projetos , EducaÇ,ão de Trânsito e Transporte Alte rnativo 

·. 


